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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

• 

Excelentissimo Senhor 

Vereador Engg Luiz Martinelli 

Digníssimo Presidente da Câmara 

Bento Gonçalves - RS 

OLHARA MUNICIPAL 
MI BENTO GpNÇA4 

I-t 

4 

Municipal de 

 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, passamos 

se 
guem em apenso, que alteram artigos e incluem parágrafos 	e 
incisos as Lei Municipais de ng 932 de 17 de setembro 	de 
1979, que estabelece normas para a exploração dos serviços de 

automóveis de aluguel (táxis) e dá outras providencias, e 	a 
de no 1.184 de 04 de janeiro de 1983, que dispõe sobre a con- - 

f .1 

cessão dós serviços públicos urbanos do transporte coletivo e 
eg outras prov4clencias.  

Certos da acolhida que esta merecer por' 

Subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

as mãos de Vossa Senhoria, dois (2) Projetos-de-Lei, que 

este egrégio poder, 

Bento Gonçalves, 12 de junh 	e 1986. 

O SIG NOR 	 LIRIO TURRI Vereador A EM I' ALE 

Verea 1 IZ MMRTINELLI 	Vereador JAÚRI DA S. PEIXOTO 



SALA DAS SESS ES, if:9. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA' MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI Nº 12  DE 12 DE JUNHO DE 1986. 

ALTERA O ARTIGO 39 E A ALÍNEA "C" DO 

ARTIGO 142 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.184' 

DE 04 DE JANEIRO DE 1983 QUE DISPÕES' 

SOBRE A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PLIBLI-

COS URBANOS DE TRANSPORTE COLETIVO E 

DA" OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RIDO JOSÉ' BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon - 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Artigo 39 e a Alínea "c" do Artigo 142 da 

Lei Municipal n2 1.184, de 04 de janeiro de 

1983, que dispõe sobre a concessão dos ser 

viços públicos urbanos de transporte cole - 

tivo e dj outras providencias, passam 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art, 32 - Não estão sujeitos ao regime desta Lei 	os 

serviços de transporte de passageiros 	com 

finalidade não comercial, e os serviços de 

automóveis de aluguel e camionetas tipo Kom 

bi ou similar, quando regidos por Lei pró - 

pria. 

"Art.142 - 	  

c II 
	Lotação= Veiculo que transporta acima de 

oito (8) passageiros sentados, ti 

po camioneta ou similar. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçgo. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. • 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos doze dias do mês de junho de mil novecentos e oitenta 

e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal • 



SIGNOR Vereador ADE 

Veread 

,// 

itpr ,Or  O TRRI 

Vereador JA 

Vereador 

VEIRA PEIXOTO 

:1TINELLI. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

As alteraçOes propostas à Lei Municipal n2 

932, de 17 de setembro de 1979. vindo a beneficiar além dos 
proprietários de camionetas, tipo Kombi e similares para aqui-
sição destes veículos com desconto proposto pelo Governo Fede-
ral dos carros a álcool, como já ocorreu na administração pas-

sada e nesta administração e como ocorrem em diversos outros 
Municípios, beneficiará também os usuários, isto é, os deslo-

camentos previamente contratados, pois oferecerão maior segu-

rança e comodidade aos passageiros. 

Desta forma, estaria o Poder Público Municipal 

oportunizando a estes pequenos proprietários, a remodelação de 
de seus veículos oferecendo à nossa comunidade, um transporte 

à altura do progresso e desenvolvimento de nosso Município. 

Acreditamos que os Senhores Verealores, ao ana-

lisarem o Projeto empapreço não se furtarão de favoravelmente 
aprová-lo. 

SALA DAS SESSOES FERNANDO FERRAR', 12 de _jupho de 1986. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

WINTCTRAT, N2 1,184, _DE 04 DE JAWEILDE_1213 

DISPÕE SOBRE A CONCESS7k.0 DOS SEtt 

VIÇOS PIIBLICOS URBNOS DE TRANS-

PORTE COLETIVO, E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS.  

LUIZ AUGUSTO SIGNOR, Presidente da Camara de Vereadores, 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 12 - O transporte coletivo urbano e serviço público 
de ambito municipal, podendo ser explorado di-

retamente pelo Poder Público ou por particulares mediante .concessão, 
na forma estabelecida em lei; 

Art. 22  - Constituem serviços de transporte coletivo ur- 
bano todos os que se destinam 'a condução 	de 

passageiros entre bairros ou entre distritos, dentro do territc5rio-

municipal, por rodovias municipais, estaduais ou federais, ou pe-
las vias pilblicas urbanas; 

7  Art. 32 - Não estão sujeitas ao regime desta lei os ser-
viços de transporte de passageiros com finali-

dade não comercial e os serviços de automóveis de aluguel, quando' 
regidos por lei própria; 

§ 'Cnico - Para isentar-se das disposições desta lei, os 
serviços não comerciais deverão obter autoriza 

çao da municipalidade, que será afixada no para-brisas dianteiro , 
em local visível, a direita do motorista. 

Art. 42  - Os serviços de transporte de passageiros reali 
zados por Cooperativas de Transportes são con-

siderados como de fim comercial, para os efeitos desta N)/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 52 - As linhas concedidas na forma desta lei, ou 

exploradas diretamente pelo Poder Público 

obedecerao itinerárió fixado pela autoridade municipal competente, e 

ligarão dois pontos determinados; 

§ 1Q - A linha será explorada através de veículos de 
Transporte Coletivo, de categoria prevista em 

lei, e obedecerão a horários fixados pela autoridade municipal compe 
C *tente; 

§ 2Q - A concessão outorgada na forma desta lei, com 

preende o transporte de passageiros, bagagens' 

e encomendas; 

- DAS CONCESSÕES - 

Art. 6Q - Ressalvada a hipótese das linhas municipais 

urbanas interdistritais concedidas e que ge 

raram direitos adquiridos aos concessionários, nenhum transporte co 
letivo rodoviário municipal poderá ser realizado sem previa concor - 

rencia pública para a respectiva concessão ao vencedor. Prescinde-se.  

40 de concordância pública: 
a - para viagens sem caráter de linha; 

b em caráter eventual; 

e - no período que antecede o julgamento da concorrer 

cia; 
d antes da concessão à preferente, em novas linhas' 

e exigidas pelo interesse público. 

Art. 72  - Para habilitar-se a concorrência pública, o 
interessado deverá demonstrar: 

a - a propriedade de ônibus em número suficiente para 

o atendimento da demanda, conforme determinado em 

Edital.que fixará também a idade máxima do chassis e carroceria, que em 

nenhuma hipótese poderá ultrapassar 10 anot3,,2'_1- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

b - a idoneidade econSmica da empresa, atravjis de cer 

tidOes dos cartórios forenses, e declarações ban- 

carias; 
e - a existencia legal da empresa, e seu capital se- 

cial realizado; 
d ser, a pretendente, composta de brasileiros, ex - 

clusivamente; 

e - as instalações e oficinas que assegurem a manuten 

çao dos veículos em operação; 

f - que esteja estabelecida no município 'a 5 anos, ou 

mais; 
g - outras exigencias que o Poder Público entenda ne 

cessarias e que constarão, obrigatóriamente, no 

edital. 

Art. 82 - Não poder& dar inicio a exploração da linha 

concedida o vencedor da concorrenia que, ' 

antes disso, não houver assinado termo de responsabilidade 	pelo 

qual garanta: 

1 - executar o serviço de modo satisfatório e de ator 
do com as determinaçOes da Prefeitura Municipal; 

2 - cumprir os horãrios e itinerários; 

3 cobrar as tarifas aprovadas; 
- conceder as rodoviárias fiscalizadas pela Lei Es-

tadual n2 1.935, de 09.12.1952, a exclusividade ' 
na venda de passagens e despachos de encomendas feitas em suas se- 

des, pagando-lhes as devidas comissões; 

5 - iniciar os serviços no prazo determinado pela Pre 
feitura Municipal e mante-lo ate sessenta dias 

após o pedido de baixa ou cancelamento da concessão; 

6 indenizar, na forma da lei, as despesas de trans-

porte a que deu causa, que as rodoviárias tenham' 

sido obrigadas a realizar; 

7 -• responder pelos prejuízos decorrentes da interru 



ESTADO DO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

çao de serviço e de acidentes motivados pela ma conser 

vaçao dos veículos, ou por culpa de seus empregados; 

8 - segurar os passageiros contra acidentes; 
9 - estacionar nas rodoviárias e pontos de parada em 

que receber ou tiver de desembarcar passageiros; 

10 - tratar com urbanidade os usuários e com respeito 1  
os agentes da administração pública; 

C S 	 11 - afastar os empregados no transporte cuja permanên- 
cia no serviço seja julgada inconveniente pelo Po 

der Público; 
12 - responder, por si e seus prepostos, por danos cau 

sados ao Município por dolo ou culpa; 
13 - comprovar a propriedade dos veículos utilizados 

	salvo_nos transportes que se realizarem em perlo - 

dos determinados e em casos especiais, a juizo da administração pú-

blica; 
14 - conceder, mediante apresentação de credenciais,pas 

sagem gratuita a funcionários da Prefeitura Munici 

pal, encarregados da fiscalização do serviço de transporte coletivo' 

*municipal; 	
15 - cumprir as disposições desta lei e seu regulamento; 

16 - conceder descontos a usuários especiais, estudantes, 

operários ou funcionários públicos, na forma de -

acordo do poder concedente com as concessionárias, nos limites neles 

convencionados, expressos em Decreto anual do Poder Executivo. 

Art. 92 - A concessão de determinada linha de transpor-
te rodoviário coletivo municipal de passagei-

ros, ( urbano e interdistrital ) só poderá ser transferida após pré 

via e expressa anuência do Poder concedente; 

Art. 102 - A concesslo poderá ser cassada, ainda, nos ' 

seguintes casos: 

a - quando comprovada a deficiência dos serviços;. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

b - quando comprovada a reiterada desobedincia aos pre 

ceitos regulamentares; 

c - quando o concessionário não cumprir qualquer das 

obrigações constantes do termo de compromisso; 

d - quando o concessionário abandonar os serviços total 

ou parcialmente, por mais de quinze dias consecuti 

vos;  
e - quando o concessionário falecer, e seus herdeiros I 

ou sucessores dão queiram ou não possam manter os 

serviços nas mesmas condições que o falecido; 
f - quando o concessionário falir ou dissolver-se; 
g - quando o concessionário não iniciar os serviços da 

data marcada no termo de compromisso. 

§ 12 - Quando definitivas, as concessOes poder'à'o ser 

cassadas somente depois do procedido inquérito 1  
administrativo, para apurar das faltas enumeradas neste artigo; assegu 

rando ao concessionário o direito de defesa; 

- No inquérito poderão ser ouvidas ate seis teste-

munhas sendo três para cada parte interessada; 

3Q - O inquérito deverá estar concluído ate quinze 1  
dias depois do despacho que determinou sua aber- 

tura, devendo sua decisão ser prolatada nos trás dias imediatos á sua 

conclusão; 

§ 	- Será aberto inquérito sempre que a concessionária, 
notificada para sanar as irregularidades, não o 

fizer dentro dos dez dias imediatos ao recebimento da notificação; 

§ 5Q - As concessões outorgadas temporariamente poder;o 

ser cassadas: 

a - em qualquer tempo, a critério do município; 
b - automaticamente, quando decorrido o seu prazo de vi 

gencia, ou esti arem satisfeitas as finalidades 

ra as quais foram .n outorgadas. 1(-/-  
=irN 
lir 

p 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEILO 

§ 64  - -A competente para a cassação da concesso, e pa 
ra examinar os recursos, o Conselho Municipal I 

de Transito. 

Art.112  - Para cada linha concedida será assinado um  
termo de compromisso; 

Art.122 - A concesso deferida pela Prefeitura Municipal 

vigorará a partir da expedição do certifica-

do de conveniencia e utilidade, e será definitiva enquanto o conces 

siongrio cumprir com suas obrigaç6es legais e regulamentares; 

§ 12  - Nenhum contrato de concessão poderá ser firnado' 
por prazo superior a vinte (20) anos'. Quando ven 

cer o prazo do contrato de concesso, se a empresa estiver dentro I 

dos requisitos, será feito novo contrato, independente de concorrer 

cia pública das linhas atuais. 

Art. 13° - Aumentando o tráfego, o concessionário deve-

rá aumentar, proporcionalmente, as unidades 

de transporte, segundo estimativa feita pela municipalidade.Na.o que 

rendo, ou não podendo o concessionário aumentar o número de unidade, 

fica automaticamente extinta a concessão, sessenta (60) dias após a 

notificação da exigencia, e não sendo esta cumprida; 

- DOS VEfCULOS - 

Art. 142 	São considerados veículos de transporte cole 

tivo e poderão ser utilizados para cumprir a 

concessão da linha, os abaixo nominados, segundo as suas categorias 

e conforme estiver expresso no Decreto concessivo dos serviços; 

em pe, 

so; 

a - ÔNIBUS - veiculo que comporta trinta (30), ou mais, 

passageiros sentados e no máximo de 1/3 da lotação' 

a partir da linha, sendo vedado exceder 2/3 durante o percur 

b - MICRO-ÔNIBUS - veiculo que comporta menos de trinta Y',/ 

   

4: 

3 
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(30) passageiros sentados, no qual não é permitido 
o transporte de passageiros em pé; 

-7 c - LOTAÇXO - veiculo que transporta, pelos menos,oito 

(8) passageiros sentados, tipo Kombi ou similar; 

§ Inico - O transporte de passageiros em veículos tipo 
" lotação " será regulamentado por Decreto 1  

Municip21, • 

( 

- DAS PREFERÊNCIAS - 

Art. 15Q  - Tem preferencia para a realização de novas' 
linhas, mediante concorrência pública, os ' 

concessionários municipais, urbanos, interdistritais e intermunicl -

pais, estabelecidos no Município, que apresentarem melhores condições. 

Art. 16Q - Quando a abertura de novas rodovias ou a me 

lhoria das condições de trafegabilidade das 
estradas vierem a determinar, a juízo do COMTRAN, que através delas' 
se realize o tráfego de certas linhas, este ajuizará a preferencia 
considerando preliminarmente a conveniencia de outorgar a concessão 
ao concessionário que já venha explorando linha ligando os pontos -
terminais por outro itinerários  

Art. 17Q - O regulamento estabelecerá o critério das 
prioridades entre as empresas julgadas pre 

ferentes, levando em consideração a proporção em que trafeguem no ' 
itinerário da linha a ser criada. 

Art. 18Q - As concessões deferidas em virtude de prefe 
rencia, na forma desta lei, constarão de ' 

contratos autZmomos com a mesma natureza, forma e duração do contra-
to do qual tenha decorrido a preferencia. 

Art. 192  - A atual existência de duas linhas, no mesmo 
itinerário, não implicará na supresso de 

qualquer uma delas, desde que os horários de partida não coicidam.' 

1 

w—.e.
--- 
v. % 

o ' 

.11 
i1  .A.-____ 

1 

3 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

§ Tinico - No caso de desistência de uma delas, a prefe 

rencia será sempre da empresa remanescente. 

- DAS PENALIDADES - 

Art. 20g - As infrações desta lei e seu regulamento 1 

são passíveis de: 

a - advertência escrita; 

b - multa de 1 salário referencia pela primeira infra-

cinco (5) salários referencia na reincidencia, 
ate o máximo de 20 salários referencias; 

c - suspensa(); 

d - cassação. 

- DAS PROIBIÇÕES - 

Art. 2lg - 2 terminantemente proibido a qualquer veiou 
lo, não pertencente a concessionária de 

transportes coletivos, transportar passageiros a qualquer titulo 

entre dois pontos distintos da cidade; a infração autoriza, 'a Muni-

cipalidade, recolher o veiculo ao depósito municipal, e aplicar as 
penalidades previstas no artigo anterior, independente das comina - 
Ç3es penais cabíveis; 

Inico - Excetua-se da proibição o transporte de pas-
sageiros em festividades especiais, tais co 

mo Romarias Religiosas, Festa Nacional do Vinho e similares. Nessa 

oportunidade o Poder Executivo estará autorizado a conceder, transi 
toriamente e só enquanto perdurarem as raz3es determinantes do ato, 

o direito de transportar passageiros, a qualquer empresa ou mesmo a 
pessoas físicas quando inexistirem empresas suficientes, mesmo nas 
linhas já servidas mas para as quais a concessionária co-iprovadamen 
te dáo tem condiç3es de atender. 

Art. 22g - A ampliaço, diminuição ou alterao dos h2 
rn 1 rarios fixados na carta c=essiva dos trans 
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portes coletivos, somente se fará após requerimento em processo re 

guiar aprovado pelo Conselho Municipal de Transito e em fun-;ao das 

razões fundamentadas; 

único - Ao Poder Público fica autorizado conceder' 
liminarmente e por tempo determinado, algu 

mas alterações de horários, objetivando o interesse público, e en 

quanto tramitar o pedido junto ao órgão competente. 

Art. 	 - Fica, o Conselho Municipal de Transito , 

investido do Poder de sugerir novos horá-

rios e novos trajetos para o transporte coletivo urbano, bem como, 

o de determinar a ampliação dos horários existentes. 

§ único - Se a concessionária se recusar a atender 1  

os horários sugeridos, estará autorizado o 

Chefe do Executivo a abrir concorrencia pública para a concessão ' 
• 

de tais serviços. 

Art. 244 - O Poder Executivo estabelecerá os locais 

de parada dos -énibus de transporte coleti 
vo urbano; 

§ 1Q - Os Snibus interdistritais poderão receber au-
torização para embarcar passageiros em deter-

minados, fixos e reduzidos pontos de parada urbanos, no interesse' 

da coletividade e desde que se destinem 'a linha interdistrital além 
do perímetro urbano; 

2Q - Os 'ónibus interdistritais não poderão apanhar 

passageiros num ponto de parada urbano e que' 
se destinem a outro ponto no mesmo perimetro. 

Art. 25Q - Os veículos de transporte urbano e inter-
distritais poderão transportar passageiros 

no per metro urbano e fora deles, quando se tratarem de festas, so 
lenidades, enterros e bailes; para tal, porem, se fará necessária' 
autorização expressa da municipalidade; 

-//i; 
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§ mico - Tais serviços independem de preferencia ou 

exclusividade, e o município poderá fixar 

pontos de partida é chegada, mesmo em linhas exploradas por outros 

concessionários. 

Art. 262  - São mantidas as atuais concessões. Porem, 
e com a regulamentação desta lei, se esta 

belecerg.o as condições que as concessionárias devem cumprir, para 

mante-las. 
Art. 272 - O vencedor da licitação firmará contrato' 

e termo de compromisso com a municipalida 
• 

de, sob pena de - não o fazendo - perder a concessão após decorri 

dos 90 ( noventa ) dias; 

Art. 28° - Mediante autorização municipal, as conces 

Sionárias deste serviço público poderão 

organizar excursões, passeios, roteiros turísticos ou educacionais, 

no sistema de " carro fechado com lotação completa ", e cujo ro-
teiro ou pontos de parada independam dos regulamentados pela Muni 

cipalidade. 

-9.-  Art. 292 - As lotações não poderão operar como táxi, 
e nem linhas de transporte regular, salvo 

em situações excepcionais e a critério do COMTRAN; referidos vei 

culos deverão portar letreiro, em letras azuis sobre fundo branco, 

circundando todo o carro; referida faixa deverá medir 30 cm de al 

to, e as letras não poderão ser inferiores a 20 centímetros; 

12  - Quando se tratar de lotação para escolares 
alem das normas especificas para a espócie,as 

letras deverão ser em preto sobre fundo amarelo; 

§ 24 - O veiculo que efetuar os serviços em desacor-

do com esta lei, será recolhido ao depósito ' 

da Municipalidade ate cumprir a formalidade, se pertencente a con 

cessionária, arcando ainda com a multa que lhe for aplicada;T 

E s 
9 

5 	5 
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32 - O veículo dessa espécie que transportar passagei 
ros, mesmo a titulo gratuito, sem a indispensí-

vel concessão ou licença, também será apreendido às garagens da Mu 
nicipalidade, sendo-lhe aplicada multa equivalente a 10% ( dez por 

cento ) do salário referencia, em dobro a cada reincidência. 

Art. 302 - O Município, na regulamentação desta lei , 
estabelecera normas e condiçOes a que se de 

vem submeter os concessionários deste serviço público, para a sua 

exploração. 

Art. 31Q - A regulamentação desta lei preverá, ainda , 

a forma de cálculo das tarifas, o sistema ' 

de revisão dos veículos, a responsabilidade do concessionário pe-
rante o município e de terceiros, e as incidências fiscais previs-

tas na lei bem como a forma de seu controle. 

Art. 322  - O aumento das tarifas será de acordo com a 
Lei n2 888, de 12.12.1979. 

Art. 332 - Dentro de noventa dias da publicação .desta 
lei, o Poder Executivo baixara o Regulamen-

to dos Transportes Coletivos e Interdistritais, por Decreto° 

DISPOSIOES GERAIS - 

Art. 3)+Q - Fica a critério do Poder Executivo determi-
nar os pontos de partida dos Veículos que 

efetuarem o transporte de passageiros para fora do Município, em 
casos especiais, como excursões, transportes de estudantes, etc. 

Art. 352 - Nos chamados "contratos fechados", firmados 
entre indústrias, colégios ou outras entida 

des e uma empresa de transporte, esta devera comunicar à Municipa-
lidade a existência deste contrato, o trajeto a ser percorrido, os 
horários, número de passageiros. 

Art. 362 - Havendo mais de um preferente na forma doí-Y.. 4 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

artigo 15, proceder-se-á concorrencia adminis 

trativa sumgria, e vencera a que tiver melhores condições, consi 

derando-se: 

a - número total de veículos da empresa; 

b - idade media dos veículos; 

c - instalaçoes, oficinas e garagens; 

d - capital registrado na Junta Comercial; 

e - idoneidade econômica; 

f - empresas que já estejam estabelecidas no munici-

pio, com sede no município a mais de Cinco (5) 

anos; 

g - outras exigencias do Poder Público Municipal. 

Art. 37Q - Esta lei entrara em vigor na datá de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

quatro dias do mes de janeiro de mil novecentos e oitenta e três, 

"71 
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MILAN, DUPONT: SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, so-

licita parecer a respeito dos Projetos de Lei nQ 11 e 12 de 12 de junho 

de 1986, que introduzem modificações às Leis Municipais nQs. 932/79 e 

1.184/83. 

Inicialmente é bom salientar que os dois pro - 

jetos de Lei, que serão objeto do presente parecer irão ser analizados ' 

de forma única, pois tratam de matéria conexa. 

O trãnsito e o tráfego são daquelas matérias 1  

que admitem a "tríplice" regulamentação, isto é, a FEDERAL, ESTADUAL e a 

MUNICIPAL, no dizer do culto magistrado Hely Lopes Meirelles. 

Os meios de circulação e transporte interes 

sam a todo País, razão porque a Constituição da República reservou à 

União a atribuição privativa de estabelecer o plano nacional de viação 

(art. 8, XI). Cabe, ainda, a União legislar sobre "tráfego e trânsito nas 

vias terrestres" (art. 8Q XVII, letra "n"). 

Mas, esta mesma Constituição, neste mesmo art. 

8Q, parágrafo único, permitiu que os Estados Membros legislassem supleti-

vamente a respeito da matéria, em razão dos aspectos regionais e a circu-

lação intermunicipal em seu território. 

Por sua vez, o Município, lhe cabe a ordenação 

do trânsito urbano, que é de seu peculiar interesse, conforme estatui 	o 

art. 15, II, letra "b" da Constituição da República. 

Assim, o Decreto nQ 62.127, de 16.01.68, modi-

ficado pelo Decreto nQ 62.926, de 28.06.68 e pelo Decreto nQ 82.925 de 

21.12.78, que regulamentaram o vigente Código Nacional de Trânsito, a Lei 

nQ 5.108, de 21.09.66, modificada pelo Decreto-Lei nQ 237, de 29.02.67 , 

em seu art. 46, III, declarou competir aos Municípios, especialmente: RE-

GULAMENTAR O SERVIÇO DE AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL (TAXI). 

Desta forma, é perfeitamente legal a iniciati-

va de ambos Projetodde Lei, pois se enquadram no peculiar interesse do Mu 



Roberto Tramontini 

Advogado 

MILAN, DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

nicípio, que é o atributo Constitucional indicativo de sua competen 

cia, sendo que, ainda, se enquadra no art. 30 da Lei Orgânica deste 

Município. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 16 de junho de 1986. • 

i 



AUTOR : 

04° 86 Processo N° : ASSUNTO : Altera o  art. 32  e a línea 
"C", do art. 14Q da Lei Municipal mQ 
1.184, de 04 de janeiro de 1983, que 
disp3e sobre a concessão dos serviços 
públicos_ urbanos de transportes cole-
tivo e dã outras providéncias. 

Parecer: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇKO 

MENEEI...MR.4W 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS N.°: 

PARECER: 

RELATOR : Vereador 

Os Vereadores abaixo firmados,membros da Comissão 

Tecnica Permanente de Justiça e Redação da Cemara Municipal de 

Vereadores de Bento Gonçalves, após analizar os dizeres do Pro 

cesso de nº 040/86, que Altera o Artigo 32 e a alínea "C" do 

Artigo 142 da Lei Municipal nº 1,184 de 04 de janeiro de 1983, 

que dispõe sobre a concessão dos serviços públicos urbanos de 

transportes coletivos e dá outras providencias, considerando o 

parecer do Assessor Jurídico desta Colenda Câmara, e conside 

rendo a sua Constitucionalidade, Jurisdicidade, Tecnica Legis- 

lativa e Boa Redação, e esta comissão, favorável, a sua aprova 

çao. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dezenove 

dias do mes de-junho de mil novecentos e oitenta e seis. 

- Presidente Vereador L 

Vereador 

Vereador Enio 

uillamelau - Membro 

nAtti - Membro 

e 



FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador PA 	GUILLAMELAU 

Presidente da Comissão 

Vere dor 

Membr 

VereadordO E BERTUOL 

PARECER: 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Altera o art. 32  e a línea 
"C" do art. 142  da Lei Municipal n2 
1.184, de 04 de janeiro de 1983, que 
dispõe sobre a concessão dos serviços 
públicos urbanos de transporte cole-
tivo e dá_faIt=_providncias. 

Processo N ' : 	011-0 / 86 

AUTOR : 

Parec-er:COMISSn DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. I 

Os Vereadores que a esta subscrevem, membros da 

Comissão Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos 	e 

Atividades Privadas, após analizarem os dizeres do Processo-

n2 040/86, que "Altera o Art. 39  e a línea "C" do Art. 142 - 

da Lei Municipal n° 1.184, de 04 de janeiro de 1983, que dia 

pge sobre a concessão dos serviços públicos urbanos de trens 

porte coletivo e dá outras providencias", tendo em vista que 

o mesmo visa especificamente, uma regulamentação mais ampla-

nos Serviços de Táxis do Município, proporcionando aos pro - 

prietários de veículos -Combi ou similares - adquirirem direi 

tos idênticos aos automóveis táxis, dando tamb„ám maior segu. 

rança e comodidade aos usuarios, e principalmente aos escola 

res, e de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

É o,parecer. 

Membro da Comisso 



ESPADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

350/86-GP 	Bento Gonca/veá, 20 de junho de 1986. 

Senhora Ptc*ito: 

Ao ctunp,timentít—to ínOtmamo3-lhe que, em Seu ao Otdínã 
tía tealízada na noíte de ontem, ,otam aptovado3 pot unanímídade 
de votoá oi áeguinteá ptoceááoá de otígem executiva: 

1. Ptojeto-de-/ei 09/86 (Ptoc. 00031/86) que "Autotiza 
o Podet Executivo a adquítít ímjvel, a abtít ctedí-

to upeciae, a ,azet doação ao Pastado do Río Gtande 

do Sul e clã outtais ptovidEncia4". 

2. Projeto-de-/ei 11/8c (Ptoc. 00038/86) que "Reajw6ta 

vencimento4 do buncíonalí4mo munícípal e clã ou ocas 

ptovídncía,5". 

Também pote unanimidade de votoá Çotcam aptovado4 ot5 pto 
— 

je-ots que a á.eguit te/acíonatemoá, ots quaí4 encaminhamoá-/he cõpía, 

pana SANÇÃO: 
1 Projeto-de-leí 11/86-Leg. (Ptoc. 00039/86) que "A/-

teta attigois e inctui patãgtao e incíáoá a Lei Mu 

nicipa/ nQ 932, de 17 de áetembto de 1979, que eáta 

be/ece notma4 pata a exploração do utvíço de au-

tomjveÁá de aluguel (tdxíá) e dd outtaá ptovícrencíaV. 

2. Projeto-de-/ei 12/86-Leg. (Ptoc. 00040/86) que "A/te 

• • • 

Exmo. St. 

AIDO JOSE BERTUOL 

DD. Pteeito Municipal 
Bento Gonca/veá - RS  
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Vekeadort IZ MARTINELLI, 

e4 ente. , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

na o Aktígo 39 e a aiínea "C" do A'tt. 149 da Lei. ManL 
cípal n9 1.184, de 04 de janeíto de 1983, que díApõe 
Nobre a conceuão dois .6etuíçois palíco utbano de 
Planispotte coletívo e clã outAa)s ptovíd-encía4". 

Sendo o que tínhamo4 para o momento, colhemo4 o enu.-
jo pata teítetat ptote4to3 de couídekacão e apteco. 

t. 

Exmo. S/L. 

ALVO JOSÉ BERTUOL 

DD. Ptegeíto Munícípa/ 
Bento Gonca/ve.5 - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEWO 

Of. 286/86/GAB 

Bento Gonçalves, 28 de julho de 1986. 

Senhor Presidente: 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria 	para 

informar que opomos veto total ao Projeto de Lei n9 12/86, de 

origem legislativa, que "a/teta o aAtígo 3Q e a a/-ínea "C" do 
antígo 149 da Leí Munícípa/ n9 1.184, de 04 de janeíAo 	de 
1983, que díoje 3obte a concuúío dois 4etuíço3 páblíco ukba-
no3 de ttanootte coletívo e dá outAaA pitovídãcía4". 

Como motivo do presente veto ratifi- 

camos as razões expendidas no Oficio n9 285/86/GAB. 

Outrossim, cientificamos Vossa Senho 

ria de que o veto ao projeto de lei em pauta foi publicado no 

lugar de costume, em cumprimento ao disposto no Art. 48, § 19 , 

da Lei Orgânica do Município. 

A ocasião, manifestamos nossas cor- 

diais saudações. 

AIDO SE BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 



Veteadok 1Z MARTINELL1, 

Pkuídente. 

ESTADO DO F110 (MANDE DO SUL 

	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Oátubro 

06. 563 / 86-GP 	Bento Goncatue4, 20 de agmto de 1986. 

Senhor Pteeíto: 

Pao ~ente, ír*kmamm-lhe que líokam apkecíadm, em 
Se63ão Ok(Linjutia Ame,ízada na no.Lte de ontem, 03 3eguínte.3 veto 
apo3ty3 por. Voa Exce/Encía: 

- Veto Pakcíi ao Projeto-de-/eí 07 / 86, que "Autokíza o Poder Exe-
cutívo a executar e cobrar obkais pai'íca4 que beneícíem j)Lea4 
de teneeíue, no Seu Aotígo 39; 

- Veto total ao projeto-de-leí 11/86 que "alteka aktígm e íncluí 
pakãyta6u3 e íncíóm ã Leí Munícípal n9 932, de 17.09.79" que e3 
tabelece normas parar a explokaeao dm 4ekvíem de automõveí.3 de 
afuguet (tjxía) e dá: outteu pkovíd'encía3; 

- Veto total ao projeto-de-/eí 12 / 86, que "altera o aktígo 39 e a 
aanea C do A.'itígo 14 da Lei Munícipa/ n9 1184, de 04.01.83, que 
díapãe 4obke a concemão dm 4ekvícm palícm utbanois de tkan4-
pokte caetívo e dá outAais pkovídêncía4". 

E33e3 veto3 Okam kejeítadm pok unanímídade de votm. 
Anexaram cjpía dm otgcím 284, 285 e 286/GAB atkavj4 dm quaíA 
(iokam-nm comunícadm m vetm apmtm - contendo a decí2ao 'sobe/ta 
na do gteneikío *Ata Caia LegíUatíva. 

Com pnotutm de con3ídekação e apuo, gkmamo-noa, 

Exmo. 

AIVO JOSÉ GERTUOL 
VP. g'teAeÁto MunÁcipal 

Bento  Gonealve3 - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

OF.Nº356/GAB/86 	Bento Gonçalves,03 de setembro de 1986. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao seu Ofício Nº 563/86-GP,datado 

de 20 de agosto p.p.,vimos informá-lo que,coerentes com as razões 

dos vetos opostos aos Projetos de Lei N.9. 7,11 e 12,deixamos 	de 

sancioná-los. 

sendo o que tínhamos para omomento,apresenta 

mos a Vossa Senhoria nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

't---c-9-f RIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Ilmo Sr. 

Vereador EngQ LUIZ MARTINELLI 

DD.Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Av.Dr.Casagrande,Ng 270 

NESTA CIDADE 
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DUPONT SPILLER ADIO6AIXAS ASSOCIADOS .SIC 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, sus 

cita parecer a respeito da forma procedimental e seus prazos, 

quando ocorrer Vetos á determinados Projetos de Lei, opostos pelo 

Chefe do Poder Executivo, e, quando o mesmo ratificar suas razões 

de veto recusando-se a sancionar o Projeto. 

O veto, seja total, seja parcial, deve ser ma-

nifestado pelo Prefeito, de acordo com o art. 59, § 1Q da Consti-

tuição Federal, no prazo de quinze dias úteis contados da data do 

'recebimento do Projeto. Esse prazo e fatal. Transcorrido a quinze 

na, dispõe o § 2Q desse mesmo artigo, que o silêncio importará 

sanção. 

A nossa Leio Orgânica do Município, em seu ar-

tigo 48 § 10 e § 20, ratificam o procedimento e os prazos. 

Vetado o Projeto, tem o Prefeito que comunicar 

essas razões, dentro das quarenta e oito horas subseqüentes à 

quinzena, ao Presidente da Câmara de Vereadores. Nota-se bem que' 

a aposição do veto deve ser manifestada na quinzena. Somente a 

fundamentação do veto á que pode ser comunicada ate quarenta e 

oito horas depois da quinzena. 

Uma vez vetado o Projeto, dentro do prazo le-

gal, o mesmo importará em reapreciação da Câmara de Vereadores. 

Assim, a comunicação do veto juntamente com as razões, têm por ' 

efeito provocar a Câmara ao reexame. 

Se a maioria qualificada da Câmara rejeitar' 

o veto oposto ao Projeto, o mesmo, deverá ser remetido ao Pre 

feito para promulgá-lo em quarenta e oito horas decorridos da 

comunicação da rejeição do veto, ( art. 59, § 50 da Constitui 

ção Federal, ratificado pelo art. 48 § 50 da L.O.M.). 



.111L1N DUPONT ,S711,LER ADJOGAIXAS ASSOCIAIXn S/C 

Caso o Projeto de Lei não for promulgado pelo 

Prefeito, a promulgação competirá, por força do mesmo dispositi-

vo constitucional supramencionado, ao Presidente da Câmara, que' 

terá, também, quarenta e oito horas para fazê-lo findos os quais 

deverá fazê-lo o Vice-Presidente da Câmara, para adquirir eficá-

cia e entrar em vigência de Lei. 

Assim sendo, nos Projetos "in casu", de núme-

ros 7, 11, 12, como a comunicação da ratificação de veto foi re-

cebida em 05.09.86, o prazo para promulgação do Sr. Presidente ' 

da Câmara se esgota no dia 08.09.86. 

a 
Este é o nosso parecer. 

s .m. j 

Bento Gonçalves, 05 de setembro de 1986. 

7. 	)4 
Roberto Tramontini 

ADVOGADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL NQ 1.371, DE 05 DE SETEMBRO DE 1986 

ALTERA O ARTIGO 3Q E A ALÍNEA "C" DO ARTI-
GO 14Q DA LEI MUNICIPAL NQ 1.184, DE 04 DE 
JANEIRO DE 1983 QUE DISP3E SOBRE A CONCES-
SX0 DOS SERVIÇOS PIiBLICOS URBANOS DE TRANS 

PORTE COLETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Vereador EngQ LUIZ MARTINELLI, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

ART. 1Q - O artigo 3º '•e a Alínea "c" do artigo 14Q da Lei 
Municipal n2 1.184, de 04- de janeiro de 1983, que dispõe sobre a 

concessão dos serviços públicos urbanos de transporte coletivo e 

dá outras providencias, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 3Q - Não estão sujeitos ao regime desta Lei 
os serviços de transporte de pasbageiros com finalidade 

não comercial, e os serviços de automóveis de aluguel e 

camionetas tipo Kombi ou'similar, quando regidos por Lei 
própria. 

"ART. 149È 

"c" . Lotaçaç yelcUlo que transporta acima 
de oito (8) passageiros sentados, tipo camioneta ou 
similar". 

ART. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

ART. 3Q - Revogam-se as disposiç3es em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, aos cinco dias do mês de setembro de mil no-
vecentos e oitenta e seis. 

CÂMARA fv1UNICIP 	DE BENTO GCNÇAIvEt-- 

Reg. no Livro de 	 

Nc 	‘y - 	 à FL 	

 
Vereador-,/Era 'LUIZ MARTINELLI 

	

Rj" 	Presidente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Of. 619/86-GP 	Bento Gonçalves, 08 de setembro de 1986. 

ExcelentTssimo Sr. Prefeito: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, através do presente, 

cópia das Leis Municipais abaixo relacionadas, promulgadas por es 

ta Cãmara Municipal em 05 do. corrente mês, jã publicadas e devida 

mente registradas. 

Lei Munic. 1369, que "Autoriza o Poder Executivo a executar e 

cobrar obras públicas que beneficiem ãreas de terceiros"; 

Lei Munic. 1370, que "Altera Artigos e inclui parãgrafos e inci 

sos à Lei Municipal n9 932 de 17 de setembro de 1979, que esta- 

belece normas para a exploração dos serviços de automóveis 	de 

aluguel (tãxis) e clã outras providências"; 

Lei Munic. 1371, que "Altera o Artigo 39 e a AlTnea "C" do Arti 

go 149 da Lei Municipal n9 1.184, de 04 de janeiro de 1983, que 

dispõe sobre a concessão dos serviços públicos urbanos de trans 

porte coletivo e clã outras providências". 

Assegurando-lhe a continuidade de nossa estima e apre 

ço, firmamo-nos. 

Vereador Eng9 	MARTINELLI, 

re id te. 

Exmo. Sr. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DD. Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves - RS  
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